
PREFEITU R^À h,lU H lCl PÂL

Til xsêanÊN(3^.

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a rêspectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem parâ empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

ü

m"l
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.89210001-42

1?ÂAa*J{(, ! }tat§*€gsÔ

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem como,

as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos firmados

ao tempo em que AUTORIZO a contrataÇão da empresa B DE L MEDIEROS LTDA, CNPJ

49.675.419/0001-32, no valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais),

visando o fornecimento do objeto supracitado, sob os fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei

14.133t21.

Canapi, 23 de maio de 2024.a
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PRÉFEITUR,À MUNICIPAL

TRANSP!.nÊI.CI-A. ÍiÂÀ^l.'to C FRt ri*Égso

CoNTRATO Ne 67 /2024

PROCESSO DE COMPRA Ne 220241804005

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO Ne 07 /2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIçÃO DE

BOTIJÃO GLP DE 13KG (VASILHAME VAZIO), PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

CANAPI/AL, QUE CELEBRAM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DE CANAPI/AL E A EMPRESA B DE L MEDEIROS LTDA.

CONTRATADA: A empresa B DE L MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 49.675.419/0007-32, estabelecida

na Fazenda Santa Rosa, s/n - Fazenda - Canapi, representada pelo seu socio, Sr. Beatriz de Lira Medeiros, de

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Administração, situada a Avenida Joaquim Tetê ne 336, bairro
centro, neste Município, neste ato representado pêlo(a) secretário(a) Klebson Fabiano Martins Lira;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da em

consonância com a Lei Federal ne 14.133/2021 e condições estabelecidas no processo de dispensa de

licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - DA DocUMENTAçÃo CoMPLEMENTAR - A presente contrâtâção obedecerá ao

estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da Proposta da

CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte inteBrante e complementar deste

contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAçÃO - A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA ne Ol l2O24, e

está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à proposta da

CONTRATADA.

CúUsUtA SEGUNDA - DA VIGÊNcIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 de dezembro de 2024

CúUSULA TERCEIRA - DA ExEcUçÃo Do coNTRATo

'st\,

x

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
oNPJ N" 1 2.367.892tO001 -42

n

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPUAI, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, ne 336 -

Centro, CEP - 57940-000, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, neste ãto representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima;

cúUsUtA PRIMEIRA. Do oUETo
O presente contrêto tem por objeto a contratação de empresa visando a aquisição de Botijão GLP de 13Kg

(Vasilhame Vazio), para atender as necessidades das Secretarias do Município de Canapi/AL, de acordo com

as especificações e condições previstas no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação.
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente desiBnados conforme requisitos estabelecidos no art.7e da

Lei t4.t331202L.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defêitos
observados.

PARÁGRAFO SEGUNDo - o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA QUARTA . OBRIGAçÕES Do coNTRATANTE

Incumbe ao CONTRATANTE:

l- Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;
ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador ê as especificações resumidas do objêto em Íorma de extrato, em Sítio
Oficial do Município;
lll - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que tÍata este contrato;
lV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificação
iniciais;

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os fornecimentos
Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de 5(cinco)
dias útêis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os
produtos e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

CúUSUIA QUINTA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

lncumbe à CONTRATADA

| - Fornecer o objeto, no prazo estipulado, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou Ordem de
fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado.

ll - Deverá ooresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS,

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no
prazo de até 05(cinco) dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problemas
ou a.iustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892t0001 42
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Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde que

expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Executar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de

fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes ao objeto

da contratação;

lX - O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de

Referêncla.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante

do Contratante;

XVllAbster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa concordância do

Contratante;

CúUSULA sExTA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte Dotação

Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Funcional Programática: Administração
2004 - Manutenção das ações da secretaria municipal de administração
Educação
4010 - Manutenção das ações do fundo municipal de educação

4019 - Manutenção das ações do ensino fundamental - FUNDEB 30%

4021 - Manutenção das ações do ensino infantil - FUNDEB 30%

4023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e adultos
Saúde

6003 - Bloco custeio - Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FlxO

6011 - Manutenção Das ações do Fundo Municipal de Saúde

6013 - Bloco Custeio - Atenção a saúde da população parâ procedimentos no MAC

6014 - Bloco Custeio - Rede saúde mental - CAPS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

8002 - Manutenção das ações dos conselhos tutelar e municipal dos direitos da criança e do adolescente
8009 - Bloco de financiamento da gestão do programa bolsa famÍlia
8012 - Manutenção das ações do fundo municipal de assistência social

8013 - Bloco de financiamento do PsB (Proteção Social Básicâ)

8014 - Bloco de financiamento do PSE da média e alta complexidade (Proteção Social Especial)

Elemento de Despesa - 3.3.3.9.0.30 - Material de consumo

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas no Termo

de Referência e demais documentos que o integram.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N"'l 2.367.8921OOO1 42
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cúusulA sÉflMA - Do PREço

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de Preços,

perfazendo um valor total de RS 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reaisl, ficando o reajustamento

adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha abaixo:
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PARÁGRAFo PRIMEIRO - Os preços declarãdos no caput desta cláusula são globais e compreende todos os

custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato.

PARÁGRAFo pRlMElRo - o responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscâl/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

pARÁGRAFO SEGUNDo - somente será atestada â Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente preenchida e

em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CúUSULA NoNA - DO PAGAMENTO

O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretâria de

tinanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias

mediante a apresentação dâ respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantidâ situâção

regular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diÍerenciada de recursos,

nos termos do Art. 141 da Lei ne 14.133/2o2L.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2e, lV da Lei

ne L4.133/202L.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADA;

O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicâdo na proposta, na Nota

de Empenho e vinculado à conta corrente;

A CONTRATANTE no papel de substituta tributária Íeterá todos os impostos devidos de acordo com a

natureza do objeto do contrato.

«/

ITEM DÉSCRrçÃO
UNIO OE

MEDIDA
QUANT VALOR UNIÍÁRIO VAI-OR ÍOTAI

1

BOTIIÃO GLP PARA 13(G (VASILHAME

VAZIO) VASITHAME PARA

ACONDICIONAMENÍO DE GÁ5 GLP. DE

USO RESIDENCIAL, COM DISPOSIÍIVO DE

SEGURANÇA E CAPACIDAD€ PARA

ARMAZENAMENÍO DE 13 KG.

UND 100 Rs 22s,00 Rs 22.500,00

VALOR ÍOÍAt Rs 22.s00,00

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.892,000142

n

cúusurA orrAvA - DA AcElrAçÃo
A CONTRATAOA deverá apresentâr ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar discriminados

osmateriaiseovalor.

i,
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PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

l- dar causa à inexecução parcialdo contrato;

ll - dar causa à inexecução total do contÍato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de janeiro de 20L3

A CONTRATADA ficará suieita às seguintes penalidades, garantida a prévia dêfesa, pela inexecução total ou

parcial do contrato:
l- advertência;

ll - multa:
d) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no

fornecimento, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e O,10% (dez décimos por cento) para cada

dia subsequente;
ê) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, êm caso de inexecução total das

obrigações assumidas nesta avença;

f) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

b) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo,

ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente'

pARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa.

pARÁGRAFO TERCEIRO - o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contãr

da data da notificação.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA EXTINçÃO

v

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 1 2.367.892tOO01 -42
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cúUSULA DÉcIMA . DAs PENATIOADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:



q\/
VWPREFEITURÂ }'.U N IC' PAL

Ítt aNsraatÊt"rcr^. ÍiaÀ^lJaô E Ff,olãaassc,

cúusuu oÉcrrraA sEGUNDA - DA vALtDADE E ertcÁcta
O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado

no sÍtio oficial do município.

cúusuu oÉcrruA TERCE|RA - Do FoRo

Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da Comarca da sede

da contratante.

cúusuu oÉcrruA eUARTA - DA oMrssÃo
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei L4.13312021. E, parâ firmeza

e como prova de assim haver entre si a.iustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido

e âchado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes, tendo sido

arquivado na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Canapi/AL, 23 de maio de 2024.

Vinicius tosé Mariano
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Contratante

ns Lira

[4U
tima I

b,C" a,. §;- 71d,",^»
íBeatriz dB Lira Medêiros

Representante -Legal

B DE L MEDEIROS LTDA

Contratada

Kle

Secretário de Administração
interveniente

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.89?,0001 -42

O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14.133, de

ou04/2027.
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EXTRATO DO CONTRATO N' 6712024

Dispensa de Licitação 0712024;

Fundamento Legal: Art. 75, lnciso ll da Lei n"14.133 de 1o de abril de 2021.

contratante: MUNICÍPlO DE CANAPI

ContÍatada: B DE L MEDIEROS LTDA, CNPJ 49.675.419/000í -32

Objeto: Contrâtação de empresa visando a aquisição de BotÍâo GLP de 13Kg (Vasilhame Vezio), para

atender as necessidades das Secretarias do MunicÍpio de Canapi/AL

Valor Global: R$ 22.500,00 (vinte ê dois mil ê quinhentos reais)

Vigência: 3111212024

Celebraçáo: 23 I 05 I 2024

Signatários: Vinicius José Mariano de Beatriz de Lira MedeiÍos

Publicâdo no quadro de avisos da Sede Administrativa do Municípao de Canapi em 2310512024

ú

Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.89?,0001 -42
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Alagoas , 28 de Maio de 2024 . Diário oÍicial dos lüunicipios do Estâdo de Alagoas . ANO xl I N' 2108

Aí. 2", Declarar a vacância do cargo aciÍna especificado, nos termos
do aí. 13, inciso V, da Lri Municipal n'548/2008 Regime Jurídico
Unico dos Scrvidores do Municipio de Campo Alegrc./AL.

Art. 3". Estâ Portaria cntra cm vigor na data dâ sua publicação

Publique-se, registre-se e cumpra-sc.

NICOLAS TEIXEIRÀ TÁVÁRES PEREIRA
Prefeito de Campo Alegre

Fundo de Aposentadoria e Pensão dc Campo Alegre, no primeiro dia
do mês de abril de dois mil e vinte e quâtro.

cÉssÍcA .LEIDE DÁ coSTÁ
DiÍctora PÍesidente F'APEN

Publicado pori
Maria Denize da Silva

Código Id€nliÍicâdor:88FF8776

ESTADO DE ALÀGOAS
PR,EFEITURÀ MUNICTPAL DE CANAPI

SECRETARIÂ MUNTCIPÀL DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DO CONTRÁTO N'67/2024

I:XTRATO DO CONTRATO N'67/:024

Dispensâ de Licitaçàoi
Fundamento [-egal: An. 75, lnciso II dâ tJi n'14.133 de l'de abril de
1021.
ConTÍatâíte: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: B DE L MEDEIROS LTDA. CNPI 49.675.419/0001-32
Objeto: contrataÇào de empresa visando a aquisição de Bolijão Glp de
l3Kg (Vasilhame Vazio), pam âtender as Írecessidades das Secretarias
do Municipio de Canapi/Al
ValoÍ Global: R§ 22.500,00 (üDte e dois mil e quinhentos reais)
Vigênciat 3lll2l2,24
Celebraçào: 23l05/2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Beatriz de Lirâ Medeiros

Pübllcâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id€ÍtiÍicâdor:BC7 I TBDD

SECRETARIA MUNICIPAT DE ÀDMINISTRAÇAO
NOTIFICAÇÃO

O Municlpio de Conrpi, neste ato representâdo pela Chefe do Setor
de Compras que abaixo subscÍeve. e:

Considerândo os terrnos da Atâ de Registro de Preços n" 90/2023,
oriunda do Processo Administralivo n" 0ól500lE/2023 que deu ensejo
ao Pregão Eletrônico n" 2312023, cujo objeto é o regisho de preços
para futum e eventual aquisiçâo de materiais e equipamenlos
peftnanentes, destinados à mânutençào das SecÍetariás Municipais do
Municipio de Canapi/ÂL;

Considerrndo os aÍigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/91, os quais
lrâtam dos contratos adminislrativosl

CONSIDERÀNDO o artigo 7' da Lei n.' lO.52Ol20O2, bem como, o
ârt. 42 do Decreto n" 10.024/19:

Considerando a alínea "c'do AÍ. 7" da Ata de RegistÍo de Preços. o
quâl estabelece o prazo máximo de 15 (quinze) diâs pâra â entrega do
objetoi

Conslderoído que o refeÍido pÍazo pnÍa entrega do item nào foi
cumprido, conforme consta oas Notas de Empcnho o.' 202312200008;
Soliciuçôes de Compm de Produlos n.'FMSoI 142712023, expedidas
no dia 20 de dezembro de 2023, respectivamente, ercaminhadas via e-

mail em 03 de abril de 2024;

ConsldcrâNdo que seu descumprimento já está provocando
translomos ao Municipio de Canapi/AL, uma vcz que os itens

solicitados ainda nâo foram entregues;

Considersndo que o descumprimento. totâl ou parcial do
ContÍnto/ARP. âcarreta a rescisâo unilateral da ARP/Contrâto. com as

consequências previstâs no edital, na ARP e na legislação. produzindo
as consequéncias de oadem civil, administrativa etc., além de outras
sânçôes previstâs no Art. 15 da referida ARP e nos ârtigos 86 e 87 da
tci n." 8666/93;

NOTIFICAR a J2 PRODUTOS E SERI'IÇOS LTDA- - CNPJ N.'
35.17ó.1I l/0001-38. Rua da Gardênia. n." ll. Alto da Bana.
Primaverâ (PE), f-rrdilr j.netoprodubs@hotmail.com. representada
neste ato pelo Sr. ROMULO LUIZ SÂNTANA DA SILVA, para
que cumprâ integralmente o objelo do ARP no prazo máximo de 02
(dois) dlas úteis. à contar do Íecebimento desIa notifisaçâo. sob pena

de aplicação das sanções legais cabiveis ao cÍrso, dentre elas a

desclassilicaçào/rescisào da empresa na referida ata de registro de
preços. mulms legais e contratuâis, atravé§ da abertum de processo

adminisrrativo, podendo resultar, inclusive, na aplicação da
penalidade de impedimen[o de licitar e/ou declaraçào de inidoneidade
pâra conlratar com a adminisrração pública. Faculta-se, todavia. a
âpresentâçào de justificativâ devidamente fundamentada. no prazo de
48h (quarenta e oito hoÍâs) após recebimento desla. para o atlaso na
entregâ do Íefeído produto. o qual. cabeú ao Município de
Canapi/Al, poÍ suâ aceitaçào.

Após o decurso do citado prâzo, este nào tendo êxito, scrá realizâda a

desclassificação/exclusão dâ empresa da referida Ata de Registro de
Preços n" 90/2023 e imediatamente abeío o processo de apumçâo
âdmlnistralrva paÍa âplicaçào das Íespecnvas sanções.

Dando cumprimenlo o principio da publicidade, esta notilicaçào será
publicada no DiáÍio Oficial dos Municípios do Estado de Alagoâs, da
Associaçào dos Municipios Alagoanos - AMÂ, nesta data, para que
nào restem dúvidâs quaÍro à legitimidade e validade desre ato-

Canâpi (AL). 23 dc maio de 2024

K4 REN VÁ NESS,4 HENR IQUES
Chefe do Setor de Cornpras

NOTTFICAÇÃO
ÀTRASO DE ENTREGÀ DE PRODUTOS
Ilustrissirno(a) Senhor(a)
DENILSON MALKUT
Represenlante legal da empresa MALKUT & BOHN l,TDÀ, -
cNPJ N.' 10.868.0ó8/000t-40.
Rua Ilabira. n." 1.410 - Centro. Pato Branco, Estado do ParÀná (SC).
CEP.: 85501 -047 - lucaslinalkut@,licloud.com.

O Município d€ Crnspi, neste ato represeDtâdo pela Chefe do Setor
d€ Compras que abaixo subscreve. e:

Considerândo os leÍrnos dâ Ata de Regisúo de Preços n'7412023,
oriunda do Processo Administrativo í" 0ól10006/2023 que deu eísejo
ao Pregão Eletrônico n' 2212023, cujo objeto é o ÍegistÍo de pÍeços
pam futura e eveúoal aquisição de materiais dc informática;

Considerlndo os anigos 54, 55. 58. 77 e 78 da Lei 8.666/93. os quais
tratâm dos contÍãlos administrativos:

u,nv1{.diariomun icioal.com.br/ama ll

TIFTCAÇÃO
)rínaso nu nxtnEGA DE PRoDUTos
Ilustrissimo(a) Senhor(a)
ROMULO I,UIZ SANTANA DA SILVA
Representâote legal da empresa J2 PRODUTOS E SER!'IÇOS
LTDA. - CNPJ N.' 35.176.r l r /000r -3E.
Rua da Cardênia. n.ô ll, Àlto da Barra, Primavera (PE), E-fiail:
.j.íctoprodutos@hotmâil.com.

RESoLvE:


